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Notícias

ASSOCIaDOS CaNDIDaTOS EXERCEM CIDaDaNIa
Nos meses que antecedem o próximo acto eleito-

ral para as autarquias, em 11 de Outubro próximo, o 
ELO conheceu algumas candidaturas que levam os 
associados a participarem naquele acto de cidada-
nia.

O capitão de Abril e associado da ADFA Nuno 
Santa Clara Gomes é candidato à Câmara Munici-
pal de Barreiro, pelo Partido Socialista. A comissão 
política concelhia do PS-Barreiro aprovou o coronel 
Santa Clara Gomes como candidato e “aposta na 
conquista da Câmara Municipal” por esta “persona-
lidade independente”. 

O associado Santa Clara Gomes reside em Pa-
lhais, Barreiro, e, segundo referiu Amílcar Roma-
no, presidente daquela concelhia, citado pela Lusa, 

ñcorresponde ¨s exig°ncias e aos desaýos que se 
vão colocar aos barreirenses nos próximos quatro 
anos”.

O associado foi aprovado como candidato na reu-
nião extraordinária da Comissão Política Concelhia 
do PS-Barreiro, em 9 de Maio último.

Segundo a Concelhia do PS-Barreiro, com esta 
candidatura está em causa uma “mudança de para-
digma na nossa cidade”, que exige a “criação de uma 
nova imagem que consiga atrair os empresários e 
potenciar novos projectos geradores de emprego que 
ýxe as novas gera­»esò. 

Na apresentação da candidatura falou-se ainda dos 
grandes projectos já assumidos pelo Governo para a 
§rea de inþu°ncia daquela autarquia: a terceira tra-

vessia do Tejo, o novo aeroporto internacional, a pla-
taforma log²stica no Poceir«o, a requaliýca­«o dos 
parques empresariais, a ligação do Metro Sul do Tejo 
ao Barreiro, o fecho da Circular Regional Interna da 
Península de Setúbal (CRIPS) e a Ponte Barreiro-
Seixal. 

O ELO apela aos associados que vão candidatar-se 
às autarquias (câmaras municipais/assembleias mu-
nicipais e juntas de freguesia/assembleias de fregue-
sia) para que contactem o jornal. É importante dar 
a conhecer como os associados da ADFA decidem 
contribuir para o bem comum, participando activa-
mente na vida das áreas onde residem, num exemplo 
de pleno gozo da cidadania. O ELO divulgará mais 
informa­»es no pr·ximo n¼mero. RV
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CMIPD QUER MELHOR aCESSIBILIDaDE aOS LOCaIS E BOLETINS DE VOTO
CaRTa DE RECOMENDaÇÕES À CÂMaRa MUNICIPaL DE LISBOa

O Conselho Municipal para a In-
tegra­«o da Pessoa com Deýci°ncia 
(CMIPD) apresentou, no dia 23 de Ju-
lho, à Câmara Municipal de Lisboa uma 
Carta de Recomenda­»es que tem como 
objectivo “reforçar a participação activa 
dos cidad«os portadores de deýci°ncia 
na construção da cidade, bem como a 
realização de políticas e medidas facili-
tadoras da sua integração social”. 

A ADFA tem participado, no seio 
do CMIPD, em trabalhos da secção te-
mática “Acessibilidade e Mobilidade” 
e subscreveu a Carta que se refere à 
acessibilidade aos locais e boletins de 
voto, destinada a “suprimir qualquer 
discrimina­«o das pessoas com deýci-
ência no acesso ao voto”.

O documento que surge como ferra-
menta de trabalho “para que o Municí-
pio de Lisboa, dentro das possibilida-
des que a lei lhe confere, elimine estas 
barreiras e impedimentos no acesso ao 
voto das pessoas com deýci°nciaò, foi 
divulgado para proporcionar às autori-
dades competentes a reþex«o, discus-
são e eliminação deste problema”.

Quanto ao recenseamento eleitoral, 
além de destacar “a necessidade de ga-
rantir que o site na internet de consul-
ta dos locais de recenseamento esteja 
acess²vel a pessoas com deýci°ncia, 
contemplando o maior número possí-
vel de incapacidades”, o documento 
salienta a necessidade de que os lo-
cais de consulta, Juntas de Freguesia, 
cumpram as exigências constantes da 
legislação.

Sobre os locais de voto, prop»e-se 
que seja elaborada pela CML, em cola-
bora­«o com as pessoas com deýci°n-
cia, uma lista de veriýca­«o para aferir 
a acessibilidade dos locais para funcio-
namento das assembleias de voto. Não 
ýca esquecida a sinal®tica montada 
para o acto eleitoral e a necessidade 
de instalar as sec­»es de voto prefe-
rencialmente em salas de piso térreo, 
eliminando as barreiras, por exemplo, 

através da colocação de rampas tem-
porárias ou meios mecânicos de acesso 
aos pisos superiores.

Sobre os procedimentos para a vo-
tação, sugere-se que seja usada uma 

mesa ou equipamento semelhante, que 
permita que a altura ao chão da parte 
superior da urna não exceda os 1,10m. 
Acrescenta-se ainda que deveria ser in-
dicado no chão o percurso desde a en-

trada da assembleia de voto até à mesa, 
e da mesa à câmara de voto (com faixa 
em borracha pitonada ou estriada, ou 
material semelhante, com uma largura 
de 40cm que produza um relevo com o 

máximo de 5mm).
Considerou-se importante “garantir 

que a câmara de voto permita a apro-
xima­«o e utiliza­«o em condi­»es de 
conforto e privacidade de pessoas em 
cadeira de rodas”, devendo ser bem 

iluminada e disponibilizando uma lupa 
para garantir autonomia e conýden-
cialidade no voto a pessoas com baixa 
visão.

O uso de dispositivos de apoio ao 
voto também é sugerido na Carta, com 
recurso a materiais com informação 
em Braille e em alto-relevo permitiria 
maior autonomia no uso dos boletins 
de voto. Letras maiores poderiam aju-
dar nos casos de ambliopia.

O recurso ao voto electrónico, não 
contemplado pela actual legislação, é 
outra novidade apresentada. Já aplica-
do noutros países, o sistema evidencia 
grande taxa de sucesso.

A Carta prop»e ainda o estudo e 
posterior alteração da lei eleitoral, para 
devolver a acessibilidade ao direito de 
voto a todos os cidadãos.

De acordo com a legislação em vi-
gor, gozam de capacidade eleitoral ac-
tiva os cidadãos portugueses maiores 
de 18 anos, bem como alguns estran-
geiros, no caso de elei­»es para ·rg«os 
das autarquias locais (artigo 1º da Lei 
14/79, de 16 de Maio, e artigo 2º da Lei 
Orgânica 1/2001, de 14 de Agosto.

Para que os cidadãos possam exer-
cer o seu Direito ao Voto, a lei imp»e 
apenas a obrigatoriedade do recensea-
mento eleitoral.

“O modo como está concebida a vo-
tação, a natureza do boletim de voto, 
e as características físicas de algumas 
assembleias de voto e locais de recen-
seamento inviabiliza a plena partici-
pa­«o das pessoas com deýci°ncia no 
acto eleitoral, consubstanciando uma 
forma de discriminação indirecta des-
tas mesmas pessoas”, alertam as insti-
tui­»es que subscrevem a Carta.

Constituem o Grupo de Traba-
lho “Acessibilidade e Mobilidade” a 
ACAPO, a Fundação Liga, a ADFA, a 
AFAS, a APD, a CNAD, a Crinabel, a 
Cerci-Lisboa, a Fundação Raquel Mar-
tin Sain e a APS.
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